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ALLIANZ 89.420,53 20,00 20,00 18,42

AÇOREANA 92.735,00 20,00 20,00 17,94



ACTA DA REUNIÃO EXTRA-ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VALENÇA REALIZADA NO DIA 23 DE FEVEREIRO DE 2009. - - - - - - 

- - - Aos vinte e três dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e nove, nesta vila de Valença e Sala das Reuniões da Câmara Municipal, reuniu a Câmara Municipal de Valença, sob a presidência do Presidente da Câmara, Senhor Dr. José Luís Serra Rodrigues, e com a presença dos Vereadores Senhores Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Joaquim José Mendes Covas, Arqº Victor Manuel Sousa Domingues, Patrícia Correia Castelão e Dr. Mário Rui Pinto de Oliveira. Secretariou o Chefe da Divisão Administrativa desta Câmara Municipal, Nuno Vidal Pinheiro Felgueiras. E, tendo tomado os lugares que lhes estavam destinados, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião pelas catorze horas e trinta minutos, verificando-se a falta, desde já considerada justificada por unanimidade pela Câmara Municipal, do Vereador Sr. Manuel Sousa Domingues. - - - - - - - - - - - - - - - 

PERÍODO DA ORDEM DO DIA

PONTO 1 – REGULAMENTO DO CARTÃO MUNICIPAL DO IDOSO ______ ALTERAÇÃO:- Foi presente a proposta que seguidamente se transcreve: - - - - - - - - - - -

“PROPOSTA


Mediante proposta desta Câmara Municipal formulada por deliberação tomada em sua reunião de 29 de Agosto último, a Assembleia Municipal deste concelho, em sua sessão de 3 de Setembro seguinte, aprovou o regulamento para atribuição do Cartão Municipal do Idoso. 


A atribuição do Cartão Municipal do Idoso confere ao seu titular os benefícios contemplados no artigo 5º do Regulamento.


Acontece, porém, que o mesmo se encontra desajustado quanto a parte da população alvo do mesmo, designadamente, no que se refere à de mais parcos rendimentos.


Importa, por isso, colmatar esta lacuna, dotando-o das disposições que melhor o adeque aos fins para que foi aprovado.


Assim sendo, proponho que ao artº 5º do Regulamento do Cartão Municipal do Idoso, passe a ter a seguinte redacção:

“Artigo  5º

Benefícios do Cartão do Idoso


1 – O Cartão Municipal do Idoso atribui aos seus titulares os benefícios seguintes:

Redução de 50% no pagamento de consumo de água para fins domésticos, até 5 m3 mensais;

Redução de 50% nas taxas devidas pela emissão de licença para reconstrução de habitação ou para obras simples, cujo orçamento não ultrapasse os € 20.000,00 (vinte mil euros). 

Utilização gratuita das Piscinas Municipais no período da manhã;

 Entrada gratuita nos espectáculos e/ou exposições promovidos pelo Município de Valença.

O Cartão Municipal do Idoso poderá ser extensível à sociedade civil, mediante protocolos a celebrar com as entidades aderentes, onde constem os produtos passíveis de redução e respectivo valor.

            2 – Aos titulares do cartão do idoso que sejam beneficiários do Complemento Solidário para Idosos (CSI) são  concedidos mais os seguintes benefícios:


a) Comparticipação de 50% sobre a parte não comparticipada pelo serviço Nacional de Saúde, na medicação adquirida mediante receita médica;


b) Transporte para consultas/tratamentos no Centro de Saúde de Valença.

            3 – O encargo máximo anual a suportar pelo Município com apoios ao abrigo do numero anterior é de € 100.000,00.

        4 – Os benefícios referidos no nº 2 do presente artigo não podem exceder, por ano e por beneficiário, o equivalente ao valor mensal do Salário Mínimo Nacional.


5 – Para efeitos do disposto no nº 3, os benefícios referidos no nº 2 são concedidos por ordem de entrada dos  correspondentes pedidos.  


6 – Considera-se haver desinteresse no pedido se o processo estiver parado por motivo imputável ao interessado por período superior a 15 dias úteis, sendo em tal caso o respectivo processo arquivado. 

Paços do Município de Valença, 16 de Fevereiro de 2009. O PRESIDENTE DA CÂMARA, (a) José Luis Serra Rodrigues”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a transcrita proposta e, em consequência, submetê-la à aprovação da Assembleia Municipal, nos termos das disposições conjugadas da alínea a) do nº 6 do mesmo artigo com a alínea a) do nº 2  do artº 53º da  Lei nº 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro. - - - - - - - - - - - - -

PONTO 2 – REGULAMENTO MUNICIPAL DE MEDIDAS EXTRAORDINÁRIAS DE APOIO SOCIAL A FAMÍLIAS CARENCIADAS DO CONCELHO DE VALENÇA:- Foi presente o projecto de regulamento que seguidamente se transcreve: - - -

PROPOSTA DE REGULAMENTO MUNICIPAL DE  MEDIDAS DE

APOIO SOCIAL A FAMÍLIAS  CARENCIADAS DO CONCELHO DE VALENÇA

Preâmbulo


Considerando que a actual conjuntura económica tem conduzido ao aumento das situações de desemprego e das relações laborais precárias; 


Considerando que essas alterações tem reflexo directo no endividamento das famílias;


Considerando que estas situações, perturbadoras do equilibro social, também se fazem sentir no nosso Concelho;


é justificável e imprescindível implementar, com carácter transitório, medidas e acções de âmbito social, que previnam e minimizem eventuais fenómenos de exclusão social. Por outro lado, pretende-se que tais acções sejam potenciadoras de uma verdadeira cidadania activa dos Munícipes mais vulneráveis.


Constituindo, como constitui, competência dos Municípios a prestação de apoios a estratos sociais desfavorecidos, pelos meios adequados e nas condições constantes de Regulamento Municipal,  conforme está consignada na aliena c) do nº 4 do artigo 64º da Lei nº 169/99, de 18 de Setembro , com a redacção que lhe foi dada pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Assembleia Municipal, mediante proposta da Câmara Municipal formulada nos termos das disposições conjugadas da alínea a) do nº 6 do mesmo artigo com a alínea a) do nº 2  do artº 53º do mesmo diploma legal, aprova o seguinte regulamento.

Capítulo I

Artigo 1º

Objecto

 O presente regulamento define os critérios de atribuição de medidas extraordinárias e excepcionais de apoio social a indivíduos/famílias em situação de carência económica, bem como o procedimento para a sua obtenção.

Os apoio sociais previstos e concedidos ao abrigo do presente regulamento vigorarão até final do ano de 2010

Artigo 2º

Âmbito

O presente regulamento aplica-se na área geográfica do Município de Valença.

Capítulo II

Condições de Acesso

Artigo 3º 

Beneficiários 

Sem prejuízo dos limites estabelecidos no artº 5º do presente regulamento, podem beneficiar destes apoios os cidadãos residentes no concelho de Valença que preenchem cumulativamente os seguintes requisitos;

a) Residam e sejam eleitores no Concelho de Valença há, pelo menos, dois anos;

b) Disponham de um rendimento mensal per capita igual ou inferior a 50% do Salário Mínimo Nacional

c)Não possuam prédios urbanos, com excepção da casa onde habitem;

d) declarem e comprovem não usufruir de outro tipo de apoio para o mesmo fim.

Artigo 4º

Benefícios 

1- Os cidadãos referidos no artigo anterior beneficiarão dos seguintes apoios:

Redução de 50% no pagamento de consumo de água para fins domésticos, até 5m3   mensais;

Atribuição de subsídios eventuais para pagamento de despesas com rendas de casa, pagamento de electricidade e de gás;

Comparticipação de 50% sobre a parte não comparticipada pelo Serviço Nacional de Saúde na medicação adquirida mediante receita médica;

Transporte para consultas/tratamentos no Centro de Saúde de Valença;

Acesso gratuito às iniciativas de carácter cultural, desportivo e recreativo de iniciativa da Câmara Municipal;

Acesso gratuito às piscinas Municipais dos menores do agregado familiar;

Outros que a Câmara Municipal, por maioria dos seus Membros em efectividade de funções, delibere conceder.

Artigo 5º

Limite Financeiro dos Apoios Sociais

a) Os encargos máximos a suportar pelo Município com os apoios concedidos ao abrigo do presente Regulamento e do Regulamento do Cartão Municipal do Idoso são os que vêm definidos nos termos nos nº 3 a 6 do Regulamento do Cartão Municipal do Idoso.

b) Durante a vigência do presente Regulamento, o nº 3 do artº 5º do Regulamento do Cartão Municipal do Idoso tem a seguinte redacção:  

“3 - O encargo máximo anual a suportar pelo Município com apoios ao abrigo do presente regulamento é de € 150.000,00.”.

Artigo 6º

Conceitos

  Para efeitos do disposto no presente Regulamento, considera-se:

· Agregado familiar – o conjunto de pessoas ligadas entre si por vínculo de parentesco, casamento ou outras situações similares, desde que vivam comprovadamente em economia comum.

· Prédios urbanos – fracções autónomas e/ou edifícios habitacionais, comerciais e/ou industriais. 

Artigo 7º

Cálculo do Rendimento Per Capita

Para efeitos do presente Regulamento, o rendimento per capita é calculado através da seguinte fórmula:

                   R=  (RM x N) – (H x N)

                                 N x AF

em que:


R - rendimento per capita


RM - rendimento líquido mensal do agregado familiar reportado ao mês anterior ao do que é formulado o pedido


N – Número dos meses de RM, contados a partir do mês anterior ao do que é formulado o pedido, até ao final do ano que estiver em curso. No caso do beneficiário ter direito aos subsídios de férias e de natal, o valor de N é acrescido de um ou de dois, conforme os casos.  


H – Encargo mensal com habitação, reportado ao mês anterior ao do que é formulado o pedido.


AF – Número correspondente aos elementos do agregado familiar. 

Capítulo III 
Candidatura e Análise

Artigo 8º

Instrução do Processo

1- O processo de candidatura aos apoios a conceder ao abrigo do presente regulamento é instruído com os seguintes documentos:

a)- Requerimento dirigido ao Presidente da Câmara, em modelo próprio a fornecer pelos serviços da Autarquia;

b)-Fotocópia do Bilhete de Identidade ou outro documento de identificação de todos os elementos que compõem o agregado familiar;

c)- Fotocópia do Cartão de eleitor do candidato e do dos elementos do respectivo agregado familiar, se maiores de 18 anos;

d) Fotocópia do Cartão da Segurança Social, ou declaração que o substitua, ou de outros serviços de saúde;

e)- Atestado de Residência, com a composição do agregado familiar, emitido pela Junta de Freguesia;

f)- Certidão da Repartição de Finanças com a indicação do número de imóveis de que é titular o requerente, ou certidão negativa;

g)- Documento comprovativo dos rendimentos de todos os elementos do agregado familiar, ou documento comprovativo da situação de desempregado sem direito s subsídio de desemprego ou do Rendimento Social de Inserção, reportados ao mês anterior ao do que é formulado o pedido; 

i) Fotocópia do recibo de renda de casa ou da prestação do empréstimo para  aquisição de habitação própria, reportados ao mês anterior ao do que é formulado o pedido;

2- Os beneficiários dos apoios a que se refere o presente Regulamento, sempre que se verifique a alteração dos seus rendimentos e/ou a do de alguns dos membros do agregado familiar, devem comunicar de imediato tal facto à Câmara Municipal, sob pena de cessação dos apoios e/ou de restituição de apoios indevidamente auferidos. 

Artigo 9º

Apreciação e decisão

Compete à Câmara Municipal, mediante prévia apreciação e informação dos Serviços de Acção Social, decidir acerca das candidaturas apresentadas aos apoios a que se refere o presente Regulamento. 

Artigo 10º

Dúvidas e Omissões

    Compete à Câmara Municipal resolver, mediante deliberação, todas as dúvidas e omissões do presente Regulamento.

Artigo 11º

Entrada em Vigor

O presente Regulamento entra em vigor quinze dias após a sua publicitação.”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho do Sr. Presidente da Câmara pelo qual foi submeteu a apreciação pública, nos termos e para os efeitos do artº 118º do Código Procedimento Administrativo, aprovado pelo De- Lei nº 442/91, de 15 de Novembro, o transcrito projecto de Regulamento. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 3 – ESTÁGIOS PROFISSIONAIS:- Foi presente a proposta que seguidamente se transcreve. - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - -

“PROPOSTA


A actual conjuntura económica tem conduzido ao aumento das situações de desemprego e das relações laborais precárias.


Esta situação repercute-se, naturalmente, na inserção na vida activa dos jovens, em especial dos recém-saídos dos sistemas de educação.


Este Município, a par das acções já encetadas no domínio da acção social, tem a obrigação de promover as adequadas no domínio da futura inserção dos jovens no mercado de trabalho, proporcionando-lhes formação complementar que lhes permita perspectivar o futuro com novas competências adquiridas pela experiência profissional.


Assim, e sem prejuízo da candidatura apresentada para a realização de estágios profissionais ao abrigo do Programa PEPAL, proponho que este Município promova a realização de cinco estágios profissionais (três de nível V e  IV e dois de nível III), sendo observado, no que respeita à remuneração e admissão dos candidatos, as disposições legais aplicáveis ao Programa de Estágios Profissionais na Administração Local.


Valença, 16 de Fevereiro, de 2009. O PRESIDENTE DA CÂMARA, (a) José Luis Serra Rodrigues”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar a transcrita proposta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -- - - - -- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - -

PONTO 4 – AREA CENTRAL DE VALENÇA – INFRA-ESTRUTURAS DESPORTIVAS – PROCESSO DE EXPROPRIAÇÃO POR UTILIDADE PÚBLICA – AQUISIÇÃO PELA VIA DO DIREITO PRIVADO:- Esta Câmara Municipal, em sua reunião de 4 de Fevereiro corrente, aprovou uma proposta apresentada pelo Sr. Presidente da Câmara acerca do assunto indicado em epígrafe, a qual se encontra transcrita na respectiva acta. Porém, tal proposta, nos fins a que se destina o imóvel que se pretende adquirir, está incompleta, na medida em que se pretende que a aquisição do imóvel contemple, também, a possibilidade da construção de infra-estruturas ligadas à saúde e à acção social. Nesta conformidade, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aditar aos fins contemplados na proposta que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi aprovada por esta Câmara Municipal em sua reunião de 4 de Fevereiro corrente, mais a possibilidade de construção de infra-estruturas ligadas à saúde e à acção social. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 5 – CONTRACÇÃO DUM EMPRÉSTIMO DE € 798.500,00:- No seguimento da autorização concedida pela Assembleia Municipal deste concelho em sua sessão de 16 de Fevereiro corrente para este Município contrair junto da Caixa de Crédito Agrícola Mutuo, C.R.L., um empréstimo de € 798.500,00, foram presentes as cláusulas contratuais do empréstimo em causa e que seguidamente se transcrevem:- - - - - - - - - - - - - 

“CONTRATO DE EMPRÉSTIMO

Entre o MUNICÍPIO DE VALENÇA, adiante designado por MUNICÍPIO, pessoa colectiva n.º 506 728 897, sito na Praça da República, 4930-702 Valença, representado por José Luís Serra Rodrigues, na qualidade de Presidente da Câmara com poderes para este acto,

e

CAIXA DE CRÉDITO AGRÍCOLA MÚTUO DO NOROESTE, C.R.L., adiante designada abreviadamente por CAIXA AGRÍCOLA, com sede na Praceta Dr. Francisco Sá Carneiro, freguesia e concelho de Barcelos, com o número único de matricula e de identificação fiscal 503 656 267,

é celebrado o presente contrato, o qual se rege pelos termos e condições constantes nas cláusulas seguintes:

1º NATUREZA DO EMPRÉSTIMO: Financiamento de longo prazo. _______________

2º MONTANTE GLOBAL DO EMPRÉSTIMO: € 798.500,00 (setecentos e noventa e oito mil e quinhentos euros). _________________________________________________

3º FINALIDADE: O empréstimo destina-se a ser aplicado, pelo MUNICÍPIO, exclusivamente para financiar a Requalificação do Centro Histórico, no montante de € 400.000,00 (quatrocentos mil euros), a Conservação e melhoramento de edifícios escolares (Escola de Passos, em Cerdal, Escola de Arão e Escola de Friestas, no montante de € 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil euros) e o Edifício Pré-Escolar de Valença, no montante de € 148.500,00 (cento e quarenta e oito mil e quinhentos euros.  ____________

4º PRAZO GLOBAL: 20 (anos) anos. _________________________________________

5º PERIODO DE UTILIZAÇÃO: Após a apresentação do comprovativo do Visto do Tribunal de Contas. ________________________________________________________

6º FORMA DE UTILIZAÇÃO: Após a apresentação do comprovativo do Visto do Tribunal de Contas, as libertações de fundos serão efectuadas mediante pedido escrito do MUNICÍPIO, dirigido a esta CAIXA AGRÍCOLA sendo as verbas creditadas na conta de Depósito à Ordem n.º 40036738960 sediada na Delegação da CAIXA AGRÍCOLA em Valença. _________________________________________________________________

7º TAXA DE JURO CONTRATUAL:

7.1 Sobre o capital em divida a cada momento serão contados juros a uma taxa variável correspondente à média aritmética simples das cotações diárias da Euribor a 3 meses, arredondada à milésima, acrescida de um “spread” de 1,23 pontos percentuais a que corresponde nesta data a taxa nominal de 3,687% ao ano. __________________________

7.2  A taxa anual efectiva (TAE) calculada nos termos do artigo 4.º do Decreto-Lei 220/94 de 23 de Agosto, é nesta data de 3,738%. _______________________________________

8º PAGAMENTO DOS JUROS E REEMBOLSO DO CAPITAL:  

8.1. Os juros do empréstimo serão pagos em prestações trimestrais iguais e sucessivas. ___

8.2. Em caso de reembolso antecipado da totalidade ou de parte do capital em dívida não haverá quaisquer penalizações ou encargos suplementares. _________________________

9º FORMA DOS PAGAMENTOS: 

9.1. Todos os pagamentos que forem devidos pelo MUNICÍPIO nos termos do presente contrato serão efectuados por débito na sua conta de Depósitos à Ordem n.º 40036738960 referida na cláusula n.º 6, que aquele se obriga a provisionar antecipadamente com fundos suficientes, ficando a CAIXA AGRÍCOLA autorizada a proceder aos movimentos necessários na data do vencimento. ____________________________________________

9.2. Em caso de incumprimento do disposto no ponto anterior, o MUNICÍPIO autoriza a CAIXA AGRÍCOLA a proceder ao débito de qualquer outra conta de depósito, à ordem ou a prazo, ainda que não vencido, que o MUNICÍPIO possa integralmente dispor, em nome do próprio, bem como a proceder à compensação com quaisquer saldos credores, independentemente da verificação dos pressupostos legais da compensação. ___________

10º CLÁUSULA PENAL POR VIRTUDE DE MORA: No caso de mora do MUNICÍPIO na amortização do empréstimo, ou pagamento dos juros e até à sua regularização, incidirá sobre o saldo de crédito em vigor, desde a data do vencimento e até ao pagamento, a taxa de juro nominal referida na cláusula 7.ª acrescida da sobretaxa de 4 pontos percentuais, a título de cláusula penal. ____________________________________

11º DESPESAS: Correrão por conta do MUNICÍPIO e serão por ele pagas directamente, ou logo após o aviso que para tanto lhe seja feito pela CAIXA AGRÍCOLA, as despesas inerentes à constituição e extinção de garantias prestadas pelo MUNICIPIO, as despesas judiciais e extrajudiciais, incluídas as com advogados e solicitadores ou outros mandatários, que a CAIXA AGRÍCOLA haja que fazer para assegurar e cobrar os seus créditos. _________________________________________________________________

12º OBRIGAÇÕES ESPECIAIS:

12.1. 0 MUNICIPIO fica obrigado a:

fornecer prontamente à CAIXA AGRÍCOLA, sempre que esta solicite, todas as informações de carácter económico e financeiro e os elementos disponíveis da contabilidade, que lhe possam interessar, na perspectiva e critério dela, e permitam avaliar a situação económico-financeira e patrimonial do MUNICÍPIO. ________

aplicar o produto do empréstimo exclusivamente na execução do referido investimento. 

13º INCUMPRIMENTO: No caso de incumprimento pelo MUNICÍPIO de qualquer das suas obrigações vencer-se-á automaticamente toda a dívida, tomando-se consequentemente exigível e em mora tudo o que constituir crédito da CAIXA AGRÍCOLA. _____________

14º FORO: Para resolução de quaisquer litígios emergentes do presente contrato estipulam as partes como competente o foro da Comarca de Valença, com expressa renúncia a qualquer outro.____________________________________________________

15º FORMALIDADES: A eficácia deste contrato fica dependente da obtenção das necessárias deliberações dos Órgãos Municipais competentes e do Visto do Tribunal de Contas. __________________________________________________________________

Feito em dois exemplares de igual valor e conteúdo, ficando cada uma das partes com um deles em seu poder.  ________________________________________________________

A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar as transcritas cláusulas contratuais. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 6 -  PROTOCOLO SIMPLEX AUTÁRQUICO:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - 

“PROTOCOLO

Simplex Autárquico Vale do Minho

Considerando que:

· O Programa Simplex Autárquico prossegue e alarga à Administração Local o processo de simplificação administrativa seguido para a Administração Central e promove a interacção entre serviços da Administração Central e a Administração Local visando introduzir profundidade ao processo de simplificação administrativa na Administração Pública e melhorar a qualidade dos serviços prestados aos cidadãos e às empresas;

· O Simplex Autárquico constitui uma boa oportunidade para fortalecer e conferir sentido estratégico às acções de simplificação e de modernização administrativa desenvolvidas pelas autarquias;

· A construção do Programa Simplex Autárquico organiza-se a partir da adesão voluntária das autarquias locais ao Programa propondo o desenvolvimento de medidas – intersectoriais, intermunicipais e ou municipais – de simplificação administrativa;

· O Programa Simplex Autárquico pressupõe, por seu turno, a publicidade das medidas e a respectiva data de conclusão, a prestação pública de contas sobre a sua execução, a divulgação dos resultados e a monitorização e avaliação do impacto das medidas;

· A criação do Programa Simplex Autárquico é vista pela Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho como uma interessante oportunidade para promover a simplificação e a modernização dos serviços das Autarquias Locais da Região do Vale do Minho e para favorecer a articulação e coordenação de um conjunto de instrumentos disponíveis para esse fim, designadamente nas áreas da formação, da modernização e da simplificação administrativa.

Considerando, ainda, que a Intermunicipal do Vale do Minho e as autarquias do Vale do Minho manifestam a disponibilidade e interesse em avançar com processos de modernização e de simplificação administrativa aderindo ao Programa Simplex Autárquico 2008/2009 e em promover a sua aplicação segundo modelos de trabalho em rede e em cooperação suportado na acção das Associações de Municípios.

Considerando, finalmente, que a aplicação do Simplex Autárquico privilegiando a base do associativismo municipal constitui um factor de inovação do Programa cujos resultados poderão eventualmente ser estendidos a outras regiões do País.

Entre o Governo, a Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho (CIVM) e os Municípios de Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Valença e Vila Nova de Cerveira é celebrado o presente protocolo, que se rege pelas seguintes cláusulas:

Cláusula primeira

Objecto

O objecto do Protocolo é a implementação de um Programa de simplificação e modernização administrativa das Autarquias Locais do Vale do Minho – Simplex Autárquico do Vale do Minho –, privilegiando a acção intermunicipal e a articulação entre estratégias e instrumentos de simplificação, de modernização e de formação, em favor do desenvolvimento organizacional e humano das respectivas organizações, no respeito pelos seguintes princípios comuns:

a) Partilha da informação

A informação já disponível na administração pública não deve ser repetidamente solicitada em cada nova interacção com os cidadãos ou as empresas. Os serviços e as autoridades públicas devem partilhar e utilizar racionalmente essas informações, sem prejuízo da protecção dos dados pessoais;

Nas acções de simplificação deve ainda ser escrupulosamente avaliada a pertinência das informações solicitadas e sua utilidade para a administração;

b) Transparência da actividade administrativa

Os administrados devem poder conhecer o estado dos respectivos processos administrativos;

c) Participação 

Os cidadãos devem poder participar nas acções de identificação dos constrangimentos burocráticos que afectam o seu quotidiano e na avaliação e monitorização dos resultados. 

Cláusula segunda

Obrigações das partes

1. Os Municípios subscritores aderem ao Programa Simplex Autárquico comprometendo-se a executar, até Julho de 2009, um Programa Simplex Vale do Minho constituído por um conjunto de medidas de natureza intersectorial, intermunicipal e municipal nos termos que constam do Anexo I ao presente protocolo, que dele faz parte integrante.

2. Mais se obrigam os Municípios subscritores, inclusive após o fim de vigência do presente protocolo, a colaborar com a Agência para a Modernização Administrativa, IP para monitorização dos benefícios deste programa, fornecendo indicadores sobre as medidas executadas.

3. A Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho apoiará os municípios na implementação das respectivas medidas, especialmente as de natureza intersectorial e intermunicipal.

4. O Governo compromete-se a:

a. Dinamizar junto da Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho e das respectivas Autarquias a implementação do Programa Simplex Autárquico do Vale do Minho; 

b. Promover as articulações de natureza interinstitucional e programáticas que se venham a verificar úteis e

c. Cooperar com as demais entidades signatárias de forma a favorecer o desenvolvimento do Programa.

5. O Governo compromete-se, por intermédio da Agência para a Modernização Administrativa, IP, a:

a. Incluir o Programa Simplex Autárquico do Vale do Minho no Programa de Simplificação Administrativa – Simplex Autárquico – nacional;

b. Acompanhar a implementação do Programa favorecendo o desenvolvimento de sinergias com outras medidas em curso a nível nacional.

Cláusula terceira

Coordenação

1. No âmbito do presente protocolo são definidos os seguintes níveis de coordenação do Programa Simplex Autárquico:

a) Coordenação do programa no seu conjunto e das medidas intersectoriais em particular, a cargo da Agência para a Modernização Administrativa, IP, envolvendo as seguintes acções:

· coordenação das medidas intersectoriais;

· recepção e publicitação em www.simplex.pt  de todas as medidas incluídas no “Simplex Autárquico”;

· recolha e publicitação dos resultados em www.simplex.pt, na data de conclusão das medidas.

b) Coordenação das medidas intermunicipais, a cargo da Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho, em colaboração com a Agência para a Modernização Administrativa, IP, a quem caberá o acompanhamento da execução do projecto nos diversos municípios participantes;

c) Coordenação das medidas municipais, a cargo de cada município proponente. 

2. Até Julho de 2009, serão realizadas duas reuniões de coordenação geral do programa, sendo que, a par destas reuniões, caberá a cada um dos coordenadores das medidas intersectoriais e intermunicipais a promoção de reuniões de controlo da respectiva execução.

Cláusula quarta

Apresentação pública

1. Até 15 de Setembro de 2009, a Agência para a Modernização Administrativa, IP, em articulação com a Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho e os Municípios outorgantes, elabora um relatório final de execução do programa, que será apresentado publicamente.

2. Será também realizado na Comunidade Intermunicipal do Vale do Minho um seminário para apresentação pública dos resultados alcançados e a sua difusão junto de potenciais beneficiários.

Cláusula quinta

Vigência

O presente protocolo entra em vigor na presente data e cessa a sua vigência com a realização do seminário previsto na cláusula anterior, sem prejuízo do disposto no n.º 2 da cláusula segunda.

O presente protocolo, escrito em 19 folhas, foi celebrado em Valença, aos vinte e cinco dias do mês de Fevereiro de dois mil e nove, em 8 exemplares, destinando-se um exemplar a cada um dos parceiros, todos de igual valor, sendo as nove primeiras folhas e as que constituem o anexo rubricadas, e as restantes assinadas e autenticadas pelos representantes dos parceiros.

Anexo I

Medidas Simplex Autárquico Vale do Minho

MEDIDAS INTERSECTORIAIS

IS01 – CONTRATAÇÃO PÚBLICA

Criação de mecanismos de autenticação e de utilização da assinatura electrónica do cartão de cidadão na tramitação procedimental pré-contratual e na elaboração de contratos no quadro do novo Código de Contratação Pública. Publicitação dos contratos públicos na plataforma electrónica do Governo.

Até Julho de 2009

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IS02 – REGISTO ON-LINE DOS ESTABELECIMENTOS INDUSTRIAIS

Implementação do registo desmaterializado de estabelecimentos industriais da competência dos Municípios, dando cumprimento ao Decreto‑Lei n.º 208/2008, de 29 de Outubro, através da adesão à plataforma electrónica de interoperabilidade cujo desenvolvimento e administração compete à AMA (v. artigos 14.º e 79.º do DL n.º 208/2008).

Até Julho de 2009

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

MEDIDAS INTERMUNICIPAIS

IM01 – CONSOLIDAÇÃO DA REGULAMENTAÇÃO MUNICIPAL

Divulgar as experiências dos Municípios participantes no domínio da consolidação da regulamentação municipal, partilhando regras e métodos;

Implementar técnicas jurídicas e ferramentas que permitam a actualização permanente da regulamentação e respectiva disponibilização on-line.

Objectivos

Até Julho de 2009 – criar e aplicar nos municípios participantes as boas práticas de consolidação da regulamentação municipal.

Anualmente – actualizar e aplicar nos Municípios aderentes o manual de boas práticas.

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM02 – BOLETIM MUNICIPAL ON‑LINE

Iniciar com base na experiência dos municípios participantes um processo de simplificação dos Boletins Municipais;

Rever as matérias sujeitas a publicação tendo em conta critérios de transparência, actualidade, necessidade e adequação;

Disponibilizar o Boletim Municipal nos portais municipais.

Objectivos

Até Julho de 2009 – criar, propor e testar um novo modelo de Boletim Municipal com os Municípios participantes.

Anualmente – actualizar e expandir o modelo nos Municípios aderentes.

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura

IM04 – IMPLEMENTAÇÃO DE PLATAFORMA DE COMUNICAÇÃO INTERNA

 Implementar o servidor de comunicações em todos os municípios aderentes;

Generalizar o acesso a ferramentas de comunicação electrónica.

Objectivos

Até Julho de 2009 – implementar as condições necessárias nos Municípios participantes para colocar em funcionamento esta plataforma.

Anualmente – verificar o seu funcionamento nos Municípios aderentes.

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM05 – AGENDA 21 LOCAL

Criar condições para a implementação do processo da Agenda 21 Local, cujo plano de acção foi definido num processo de participação da população. Realização de fóruns para avaliação e monitorização do Plano de Acção.

Objectivos

Até Julho de 2009 – Realização de 1 fórum para avaliação e monitorização do Plano de Acção Intermunicipal e dos planos de acção dos Municípios participantes.

Anualmente – avaliação do processo nos Municípios aderentes 

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM06 – BALCÃO ATENDIMENTO ON‑LINE

· Disponibilizar, via Internet e através do Portal da Câmara Municipal, serviços que normalmente são prestados em regime de atendimento presencial, como por exemplo pedidos de verificação de contadores, execução de ramais de água, etc.

Objectivos

Até Julho 2009 – Ter disponíveis 5 serviços on‑line.

Anualmente e progressivamente – implementar mais formulários e serviços disponíveis no sistema.

Participantes 2008/2009 - Municípios de Melgaço, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM07 – SIG ON-LINE

· Disponibilizar, via Internet e através do Portal do Portal Regional, um sistema mais avançado e com mais funcionalidades de informação georeferenciada, que permita ao cidadão e às empresas uma rápida localização da informação ou equipamentos diversos no território.

Objectivos

Até Julho de 2009 – implementação do SIG On-line nos Municípios participantes.

Anualmente – avaliação do processo nos Municípios aderentes 

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM08 – PLANTAS NA HORA

· Disponibilizar gratuitamente on-line no portal municipal plantas de localização e do PDM, pelo que esta medida irá permitir uma melhoria da capacidade de resposta da Câmara em fase de atendimento, prestando serviços no momento da solicitação e por via electrónica, disponibilizando ainda os regulamentos, estudos de caracterização, relatório existentes;

c) Para o público-alvo não utilizador de ferramentas web, normalmente info-excluídos, desenvolver e optimizar um processo de entrega de plantas de localização ao balcão no momento do seu pedido, evitando múltiplas deslocações à Câmara.

Objectivos

Até Julho 2009 - Diminuição do número de deslocações do munícipe aos serviços da câmara.

Anualmente – avaliação do processo nos Municípios aderentes 

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

IM09 – INQUÉRITO E SONDAGENS ON‑LINE

d) Implementar novas ferramentas que permitam aferir o grau de satisfação dos munícipes e reforçar a transparência e o exercício do direito de cidadania.

Objectivos

Até Julho 2009 – Ter disponível uma ferramenta de participação democrática para os munícipes.

Participantes 2008/2009 – Municípios de Melgaço, Monção, Valença, Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura.

MEDIDAS MUNICIPAIS

M01 – BALCÃO ÚNICO DE ATENDIMENTO PRESENCIAL

e) Aumentar a qualidade do serviço e permitir que o cidadão possa tratar de qualquer assunto relacionado com o município num único local, estabelecendo procedimentos de informação entre os vários serviços.

Prazo – Julho 2009

Participantes – Município de Monção

M02 – ÁGUA NO DIA 

f) Efectuar a reengenharia dos processos de colocação de contadores de água, execução de ramais de abastecimento de água e a prestação de serviços de metrologia, optimizando o seu desempenho, diminuindo os tempos de prestação dos serviços.

Objectivos

Até Julho 2009 – Colocar um contador de água até 24h00 depois da assinatura do contrato de abastecimento, executar a obra de execução de ramal de abastecimento de água no prazo máximo de 5 dias após a assinatura do contrato e efectuar a verificação metrológica dos equipamentos no prazo máximo de 10 dias úteis após o pedido (esta situação só é válida para novos pedidos; os existentes não têm que pedir).

Participantes 2008/2009 – Município de Melgaço.

M03 - INFORMATIZAÇÃO DAS OBRAS MUNICIPAIS

g) Controlar e gerir os gastos com as obras municipais, com o objectivo de obter o seu custo real e efectivo para efeitos de inscrição no imobilizado da autarquia.

Objectivos

Até Julho 2009 – Efectuar todos os registos de matérias e pessoal relacionados com obras executadas por administração directa e, relativamente às empreitadas, efectuar todos os orçamentos, autos de medição e restante documentação através da aplicação.

Participantes 2008/2009 – Paredes de Coura e Valença

M04 – GESTÃO DO PATRIMONIO

h) Efectuar o registo e controlo eficiente de todos os bens móveis e imóveis.

Objectivos

Até Julho 2009 – Controlar os bens móveis e imóveis, a sua manutenção e tempo de vida, fornecendo indicadores válidos de gestão, nomeadamente para a contabilidade de custos (a implementar).

Participantes: Vila Nova de Cerveira.

M05 – CONTROLO DE EQUIPAMENTOS (máquinas e viaturas)

i) Efectuar o registo de todas as utilizações dos equipamentos e funcionários a eles afectos.

Objectivos

Até Julho 2009 – Controlar os equipamentos a nível da utilização e gastos de forma a garantir a sua máxima eficiência.

Participantes: Vila Nova de Cerveira e Paredes de Coura”. A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o transcrito protocolo.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 7 – PROTOCOLO PARA A CONSTITUIÇÃO DE AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES:- Foi presente o projecto de protocolo que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - -

PROTOCOLO PARA CONSTITUÇÃO DE AGRUPAMENTO

DE ENTIDADES ADJUDCIANTES

ENTRE:

- MUNICÍPIO DE ARCOS DE VALDEVEZ, com sede na Praça do Município, 4974 – 003 Arcos de Valdevez, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, Francisco Rodrigues de Araújo;

- MUNICÍPIO DE CAMINHA, com sede na Praça Conselheiro Silva Torres 4910 – 122 Caminha, aqui representado pela Exm.ª Sr.ª Presidente da Câmara Municipal, Júlia Paula Pires Pereira Costa;

- MUNICÍPIO DE MELGAÇO, com sede no Largo Hermenegildo Solheiro, 4960 – 551 Melgaço, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, António Rui Esteves Solheiro;

- MUNICÍPIO DE MONÇÃO, com sede no Largo de Camões, 4950 – 440 Monção, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, José Emílio Pedreira Moreira;

- MUNICÍPIO DE PAREDES DE COURA, com sede no Largo Visconde Moselos 4940 – 525 Paredes de Coura, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, António Pereira Júnior;

- MUNICÍPIO DE PONTE DA BARCA, com sede na Rua Conselheiro Rocha Peixoto 4980 – 626 Ponte da Barca, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, António Vassalo Abreu;

- MUNICÍPIO DE PONTE DE LIMA, com sede na Praça da República 4990 – 062 Ponte de Lima, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, José Daniel Campelo;

- MUNICÍPIO DE VALENÇA, com sede Praça da República, 4930 – 702 Valença, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, José Luís Serra;

- MUNICÍPIO DE VILA NOVA DE CERVEIRA, com sede na Praça do Município 4920 – 284 Vila Nova de Cerveira, aqui representado pelo Exm.º Sr. Presidente da Câmara Municipal, José Manuel Vaz Carpinteira

E

- COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MINHO-LIMA, adiante designada por CIM ALTO MINHO com sede no Castelo de Santiago da Barra, 4900 – 309 Viana do Castelo, aqui representado por António Rui Esteves Solheiro, na qualidade de Presidente do Conselho Executivo,

CONSIDERANDO QUE:

- Todos os Municípios, aqui representados, pretendem comprar quadros interactivos a instalar nas escolas públicas do 1º, 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e Secundário de cada um dos Municípios;

- Para o efeito, actuando isoladamente, cada um deles teria de promover o competente procedimento

concursal;

- Promovendo todos os Municípios aqui representados, em conjunto, um só procedimento concursal,

resultará numa substancial redução de meios e custos, bem como existe a forte possibilidade de se obter propostas mais favoráveis já que, do ponto de vista dos concorrentes, representará maior quantidade de bens a fornecer,

- Considerando o teor de cada uma das deliberações das respectivas Câmaras Municipais, datadas de __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/ 2009, __/__/2009, __/__/ 2009, respectivamente, por ordem da identificação supra dos Municípios;

- Tendo todas e cada uma delas aprovado e autorizado o agrupamento dos Municípios, aqui representados, com vista ao lançamento, em conjunto, de um concurso público para a aquisição dos referidos bens móveis; e

- A Comunidade Intermunicipal do Alto Minho agrega todos os Municípios aqui representados, acordam os Municípios, nos termos e para os efeitos do artigo 39.º do Código dos Contratos Públicos constituir um AGRUPAMENTO DE ENTIDADES ADJUDICANTES, que se regerá pelas cláusulas e condições constantes dos artigos seguintes.

ARTIGO 1.º

(Objecto)

Os Municípios, na qualidade de entidades adjudicantes, acordam agrupar-se com vista ao lançamento de um único procedimento por concurso público denominado “Concurso Público Internacional para aquisição de Quadros Interactivos para as Escolas Públicas do Ensino Básico e Secundário” e que terá por objecto a aquisição dos bens e serviços necessários ao fornecimento, instalação, manutenção e formação, de quadros interactivos para as escolas públicas do 1º, 2º e 3º ciclos Ensino Básico e Secundário dos Municípios de Arcos de Valdevez, Caminha, Melgaço, Monção, Paredes de Coura, Ponte da Barca, Ponte de Lima, Valença e Vila Nova de Cerveira.

ARTIGO 2.º

(Repartição de Custos)

Os custos que se mostrem necessários à elaboração dos documentos do procedimento, bem como da sua publicação serão suportados pela CIM Alto Minho.

ARTIGO 3.º

(Vigência do Agrupamento)

O agrupamento constitui-se com a assinatura do presente acordo, sem necessidade de qualquer outra formalidade e extingue-se com a adjudicação dos respectivos contratos.

ARTIGO 4.º

(Representante do Agrupamento)

O representante do agrupamento é a CIM Alto Minho.

ARTIGO 5.º

(Obrigações das Partes)

1 - Não poderá haver qualquer adjudicação sem o acordo expresso do órgão executivo de cada um dos Municípios.

2 – As despesas dos Municípios na constituição e funcionamento do presente agrupamento de entidades adjudicantes correrão por conta de cada um.

ARTIGO 6.º

(Contratos a celebrar e execução dos trabalhos)

Após adjudicação, cada parte outorgará o respectivo contrato com o adjudicatário, de acordo com os documentos normativos do concurso.

ARTIGO 7.º

(Repartição do preço da aquisição)

O preço da aquisição dos bens será repartido entre os Municípios da seguinte forma:

MUNICÍPIOS 
Nº QUADROS INTERACTIVOS
SUBTOTAL/

MUNICÍPIO*

Arcos de Valdevez 
40
100.000,00

Caminha 
22
55.000,00

Melgaço 
24
60.000,00

Monção 
30
75.000,00

Paredes de Coura 
31
77.500,00

Ponte da Barca 
24
60.000,00

Ponte de Lima 
74
185.000,00

Valença 
20
50.000,00

Vila Nova de Cerveira 
18
45.000,00

TOTAL
283
707.500,00

*pressupondo o valor unitário de 2.500 euros de acordo com informação prévia do mercado

ARTIGO 8.º

(Nomeação do Mandatário do Agrupamento)

Acordam os Municípios nomear como mandatária do Agrupamento de Entidades Adjudicantes, a CIM Alto Minho, a quem conferem as necessárias competências para promover todos os actos e procedimentos necessários com vista ao lançamento do concurso – nomeadamente a elaboração das peças concursais e publicação de anúncio – prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, corrigir os erros e colmatar as omissões apontadas ao caderno de encargos, receber e analisar as propostas.

ARTIGO 9.º

(Aceitação do Mandatário do Agrupamento)

A CIM Alto Minho aceita a sua nomeação como mandatária do Agrupamento de Entidades Adjudicantes.

ARTIGO 10.º

(Mandato)

O mandato durará pelo mesmo período de tempo do Agrupamento de Entidades Adjudicantes e será exercido gratuitamente.

Por ser esta a vontade expressa das partes, vai o presente protocolo composto por cinco páginas, ser rubricado e assinado em duodécuplo, ficando um exemplar em poder de cada uma das partes.”. A Câmara Municipal, analisada a viabilidade da concretização de aquisições em conjunto, por parte dos municípios constituintes da CIM Alto Minho, relativamente a soluções de quadros interactivos, deliberou, por unanimidade: PRIMEIRO - Aprovar a integração do Município de Valença, conforme possibilidade estatuída no artigo 39.º do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, num agrupamento de entidades adjudicantes composto também pelos Municípios de ARCOS DE VALDEVEZ, CAMINHA, MELGAÇO, MONÇÃO, PAREDES DE COURA, PONTE DA BARCA, PONTE DE LIMA e VILA NOVA DE CERVEIRA, com vista ao procedimento de formação de um contrato de aquisição de quadros interactivos a instalar nas escolas públicas do 1º, 2º e 3º ciclos do Ensino Básico e Secundário, sendo o representante do Agrupamento de Entidades Adjudicantes a CIM Alto Minho; SEGUNDO -  autorizar que, constituído o Agrupamento, este nomeie a Comunidade Intermunicipal do Alto Minho como sua mandatária e que lhe sejam delegadas as competências necessárias para promover e praticar todos os actos e procedimentos necessários com vista ao lançamento do concurso, nomeadamente a elaboração das peças concursais e publicação de anúncio, prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados, corrigir os erros e colmatar as omissões apontadas ao caderno de encargos, receber e analisar as propostas; TERCEIRO - aprovar o transcrito protocolo.  - - 

PONTO 8 – CONCURSO PÚBLICO PARA AQUISIÇÃO DE SEGUROS:- Foi presente o processo do concurso indicado em epígrafe, do qual consta o relatório preliminar que seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - -- - -  

“CONCURSO PÚBLICO PARA

“AQUISIÇÃO DE SEGUROS PARA O ANO 2009”

RELATÓRIO PRELIMINAR

ARTº 146º DO CCP

_____ Aos treze dias do mês de Fevereiro do ano dois mil e nove, pelas dez horas, reuniu no Salão Nobre da Câmara Municipal de Valença, na Praça da República, o júri do concurso supra referido, constituído pelo Presidente Dr. Fernando Pereira Rodrigues, Vereador da mencionada Câmara Municipal, pela Secretária Dr.ª Paula Cristina Pinheiro Vasconcelos Mateus e pelo vogal Dr. Sandro Miguel Costa Louro, Técnicos Superiores da mesma Câmara, para análise e avaliação das propostas. ___________________________________________________________

_____   O Júri procedeu à análise das propostas, finda a qual deliberou, por unanimidade, propor, nos termos da alínea o) do nº 2 do artº 146º, conjugado com a alínea b) do nº 2 do artº 70º, ambos do Código dos Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei nº 18/2008, de 29 de Janeiro, a exclusão da concorrente MAPFRE, Seguros Gerais, S.A., ______  uma vez os atributos que por ela apresentados violam os parâmetros base fixados no caderno de encargos, designadamente: No ramo multi-riscos, em que o C.E. fixa uma franquia de 5% do valor do sinistro, com mínimo de €250 e máximo de €2.500, para recheio, apresentando esta concorrente uma franquia de 5% no mínimo de € 125 e 5% em fenómenos sísmicos. Nas coberturas garantidas para as situações de demolição e remoção de escombros, garante 5% do valor seguro para o edifício e conteúdo até ao máximo de €25.000, enquanto que no C.E. refere até €100.000. Na privação temporária do uso do local arrendado ou ocupado (Perdas de Rendas) garante até 9 meses de rendas e 15% do capital seguro para o edifício, enquanto que no C.E. se fixa até €12.500. Não cobre os riscos eléctricos 1º risco até €50.000. No que diz respeito às coberturas pedidas para a apólice Responsabilidade Civil Geral, apresentou produto próprio, não respeitando o solicitado no C.E. ______  e admitir as concorrentes Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A. e Companhia de Seguros Açoreana, S.A.. ______________________________________________________________________________________________________

​_____ O Júri passou de seguida à apreciação das propostas admitidas, tendo deliberado, por unanimidade, valorar as mesmas em conformidade com o quadro que segue:- - - - - - - - - - 


em que VALORAÇÂO = 75% (80.000,00
,x20/preço) + 15% Cobertura + 10% Franquia.

Assim, o Júri deliberou, por unanimidade, propor que as propostas sejam ordenadas pela seguinte forma:

1º Proposta apresentada pela Companhia de Seguros Allianz Portugal, S.A.;

2º Proposta apresentada pela Companhia de Seguros Açoreana, S.A.

- - - E, nada mais havendo a tratar, se lavrou o presente relatório que, depois de lido e achado conforme, vais ser assinado pelo Presidente e pela Secretário do Júri,”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, mandar dar cumprimento à formalidade da audiência prévia prevista no artº 147º do CCPe nos termos desta disposição legal. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - --  - - - - - - - - - - - - - --  - - - - - - - - .  

PONTO 9 – PLANO MUNICIPAL DA DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 1512/2009, datada de 23 de Fevereiro corrente, do Técnico Superior (Geógrafo) desta Câmara Municipal, que seguidamente as transcreve: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - “A entrada em vigor do Decreto-Lei n.º 17/2009, de 14 de Janeiro, vem alterar algumas disposições do Decreto-Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho,  introduzindo substanciais diferenças, relativamente:

1.º -  implementação do nível de planeamento e coordenação regional, ao nível distrital, criando  estruturas  de planeamento estratégico e de articulação de entidades, que careciam

 até aqui de enquadramento institucional,

2.º - na clarificação das competências técnicas administrativas do Estado e da Administração Local;

3.º  - nas novas disposições relativas ao uso do fogo, clarificando regras e conceitos.

4.º  - ao nível das regras de edificação em zonas classificadas no PMDFCI.

5.º – à clarificação de alguns conceitos.

Assim, no que concerne às regras com implicações na área do urbanismo, estabelece-se agora,  uma clarificação importante ao nível do artigo 16º do diploma, “Condicionalismo à Edificação”, que tem merecido ao longo dos dois últimos anos numerosas discussões no estabelecimento de regras e índices para o solo rural.

Podemos ler no prefácio deste novo diploma o seguinte:

“No que respeita à edificação em zonas classificadas, nos planos municipais de defesa da floresta contra incêndios (PMDFCI), de elevado ou muito elevado risco de incêndio, esta passa a ser apenas interdita fora das áreas edificadas consolidadas. No que se refere às novas edificações, estas passam igualmente a observar as disposições previstas nos PMDFCI, ou se este não existir, as regras já existentes no n.º 3 do artigo 16.º do Decreto -Lei n.º 124/2006, de 28 de Junho.”

As cartas de risco que acompanham o PMDFCI assumem assim, um importante papel no ordenamento territorial, fazem mesmo, parte dos elementos que acompanham o PDM.

Este diploma apresenta-se um conceito de área edificada consolidada que, vulgarmente, poderia ser entendido como Solo Urbano e/ou Aglomerado Populacional local onde por falta de condições e uso florestal, não deve ser aplicada a carta de risco de incêndio.

 Assim sendo, ao Perímetro Urbano e ás zonas de Aglomerado Populacional em Solo Rural, não podem ser aplicadas regras do PMDFCI e/ou da carta de risco de incêndio, aplicando-se estas, apenas aos espaços florestais e rurais.

Transcreve-se em seguida algumas definições importantes no enquadramento das regras a definir:

a) «Aglomerado populacional» o conjunto de edifícios contíguos ou próximos, distanciados entre si no máximo 50 m e com 10 ou mais fogos, constituindo o seu perímetro a linha poligonal fechada que, englobando todos os edifícios, delimite a menor área possível;

b) «Áreas edificadas consolidadas» as áreas que possuem  uma estrutura consolidada ou compactação de  edificados, onde se incluem as áreas urbanas consolidadas e outras áreas edificadas em solo rural classificadas deste modo pelos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares;

..................................................................................................................................................
f) «Espaços florestais» os terrenos ocupados com floresta, matos e pastagens ou outras formações vegetais espontâneas, segundo os critérios definidos no Inventário Florestal Nacional;

g) «Espaços rurais» os espaços florestais e terrenos agrícolas;

Desde a publicação do Decreto-Lei nº 124/2006, de 28 de Junho, as orientações vertidas para as  Revisões dos Planos Directores Municipais (PDM) e, também para as orientações técnicas do Plano Regional de Ordenamento do Território do Norte (PROT-N), a edificação em espaço rural, apenas em prédios seria permitida com 15000 m2, isto devido à regra expressa no n.º3 do artigo 16 (50m às estremas mais a implantação da casa).

Quadro n. 1.º - Uso do Solo e Gestão Urbanística, directiva Proposta no âmbito do PROT-N (última versão 18-7-2008).

“A disciplina de edificabilidade no solo rural a consignar nos PMOT, para além de se conformar com as normas legais e regulamentares de carácter geral aplicáveis, terá de respeitar os seguintes requisitos:

1.
Sem prejuízo de outros parâmetros e condições que entendam por convenientes, os PMOT terão de adoptar os seguintes parâmetros de contenção da edificabilidade em solo rural:

a)
Índice máximo de ocupação do solo (Io);

b)
Número máximo de pisos acima do solo;

c)
Área máxima de impermeabilização;

d)
Imposição do carácter unifamiliar (um só fogo) para edifícios com componente habitacional.

2.
Para a edificação em geral, os valores a adoptar nos PMOT para os parâmetros acima enumerados não podem ser superiores a:

a)
0,01 m2/m2, para o índice máximo de ocupação do solo;

b)
2 pisos totalmente desafogados e 3 pisos no ponto em que a fachada se implanta no terreno à cota altimétrica mais baixa, para o número máximo de pisos acima do solo;

c)
O maior dos seguintes valores (i) 3 vezes a área total de implantação ou (ii) 1,5 vezes a área total de construção, para a área máxima de implantação.

3.
Os PMOT poderão estabelecer excepções às regras estipuladas no número anterior, nas seguintes situações e condições:

a)
Em edificações de apoio directo a actividades agrícolas, pecuárias ou florestais, no que respeita à imposição de índices máximos de ocupação do solo e de áreas máximas de impermeabilização, que podem adoptar valores superiores aos indicados, e à imposição de uma altura máxima para as instalações técnicas;

b)
Em edificações de apoio directo a (i) exploração de recursos minerais e à transformação primária dos produtos da exploração ou (ii) infraestruturas públicas ou de interesse público, incluindo empreendimentos de produção de energia a partir de fonte renováveis, no que respeita à imposição de índices máximos de ocupação do solo e de áreas máximas de impermeabilização, que podem adoptar valores superiores aos indicados ou ser dispensados, e à imposição de uma altura máxima para as instalações técnicas;

c)
Em (i) empreendimentos de turismo de habitação, (ii) empreendimentos de turismo no espaço rural ou (iii) parques de campismo e caravanismo, no que respeita à imposição de índices máximos de ocupação do solo e de áreas máximas de impermeabilização, que podem adoptar valores superiores aos indicados ou ser dispensados, sendo que no caso dos hotéis rurais o número máximo de pisos acima do solo a adoptar pode elevar-se até 4;

d)
Em estabelecimentos hoteleiros inseridos em empreendimentos turísticos, no que respeita ao número máximo de pisos acima do solo a adoptar, que pode elevar-se até 4;

e)
Em “áreas de edificação dispersa em solo rural” devidamente identificadas e delimitadas na planta de síntese, no que respeita ao índice máximo de ocupação do solo, que pode adoptar qualquer valor até 0,1 m2/m2.”

A leitura literal deste artigo, colidia com os índices urbanísticos definidos no PDM (actual), incidindo não só ao nível do espaço florestal, mas também das restantes calasses e sub-classes de solo como o Espaço Agrícola.

Artigo 16.º

Condicionalismos à edificação

1 — A classificação e qualificação do solo definida no âmbito dos instrumentos de gestão territorial vinculativos dos particulares deve reflectir a cartografia de risco de incêndio, que respeita a zonagem do continente e as zonas  críticas definidas respectivamente nos artigos 5.º e 6.º, e que consta nos PMDFCI.

2 — A construção de edificações para habitação, comércio, serviços e indústria fora das áreas edificadas consolidadas é proibida nos terrenos classificados nos PMDFCI com risco de incêndio das classes alta ou muito alta, sem prejuízo das infra -estruturas definidas nas RDFCI.

3 — As novas edificações no espaço florestal ou rural fora das áreas edificadas consolidadas têm de salvaguardar, na sua implantação no terreno, as regras definidas no PMDFCI respectivo ou, se este não existir, a garantia de distância à estrema da propriedade de uma faixa de protecção nunca inferior a 50 m e a adopção de medidas especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e respectivos acessos.

A mudança de redacção do n.º 3 do artigo 16.º permite agora acrescentar no PMDFCI regras mais específicas para estes espaços.

 Propõem-se assim, que o PDMFCI expresse as seguintes regras (Anexo I) para edificação  em dois  dos tipos   de espaço  em que  se divide  o Solo Rural
, Espaço Rural e

 Espaço Florestal.

ANEXO I

A – Nas áreas classificadas na Carta de Ordenamento do Plano Director Municipal de Valença (PDMV) como Espaços Florestais com Risco de Incêndio, Médio, as novas edificações deverão observar o seguinte:

Garantir na sua implementação um afastamento às estremas laterais e posterior de 50m.

A faixa de protecção (afastamento) referida no número anterior não se aplica nos seguintes casos, sem prejuízo das disposições previstas no PDM.:

Numa faixa de 100 m em volta do Solo Urbano previsto no PDMV,

Nas ampliações de edificações já existentes, 

Quando a parcela contígua possua já um  edificação erigida habitável,

Em situações devidamente justificadas em parecer do Gabinete Técnico Florestal.

B – Nas áreas Classificadas na Carta de Ordenamento do PDMV como espaço florestal com risco de incêndio baixo e muito baixo, aplicam-se os afastamentos previsto no PDMV.

C – Nas áreas classificadas na Carta de Ordenamento do PDMV como Espaço Agrícola aplicam-se os afastamentos previsto no PDMV:

D - Todas as edificações devem cumprir para além dos parâmetros anteriores “a adopção de medidas especiais relativas à resistência do edifício à passagem do fogo e à contenção de possíveis fontes de ignição de incêndios no edifício e respectivos acessos”.- - 

Por sua vez, o Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente prestou, acerca do assunto, a  informação que também seguidamente se transcreve:- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

“Concordo com a informação do Sr. Geógrafo, tendo as regras constantes do Anexo I sido definidas em conjunto comigo.

Estas regras constantes do Anexo I deverão ser submetidas à próxima reunião (dia 20/Fev.) da Comissão da Defesa da Floresta contra incêndios para aprovação e inserção no PMDFCI.

À consideração superior,”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, mandar proceder em conformidade com as transcritas informações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 10 - RECUPERAÇÃO DE HABITAÇÕES DEGRADADAS ______ APOIO:- Foi presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 1508/2009, datada de 13 de Fevereiro corrente, dos Serviços de Acção Social desta Câmara Municipal, a remeter a informação social relativa à requerente Laurentina Fernandes Garcia, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, reconhecer que a interessada reúne os requisitos para beneficiar do apoio para a recuperação da sua habitação, sita no lugar de Felgueira, da freguesia de Taião, deste concelho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

De seguida, foi presente, também acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 1470/2009, datada de 12 de Fevereiro corrente, dos Serviços de Acção Social desta Câmara Municipal, a remeter a informação social relativa à requerente Maria Isabel Brito Silva, tendo a Câmara Municipal deliberado, por unanimidade, reconhecer que a interessada reúne os requisitos para beneficiar do apoio para a recuperação da sua habitação, sita no lugar de Baixo, da freguesia de S. Salvador da Torre, deste concelho. - - 

PONTO 11 - ACÇÃO SOCIAL ESCOLAR:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a informação interna nº 1101/2009, datada de 3 de Fevereiro corrente, dos Serviços de Acção Social, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, que a aluna Carla Sofia Fernandes Costa, da EB1 de Boivão, passe a beneficiar da isenção do pagamento das refeições na cantina escolar. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PONTO 12 - PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM O CORPO NACIONAL DE ESCUTAS – AGRUPAMENTO 149:- Foi presente a informação interna nº 10226/2008, datada de 19 de Dezembro último, da Chefe de Divisão de Educação, Cultura, Turismo e Acção Social, a informar que foi contactada pelo responsável do Agrupamento 143 do Corpo Nacional de Escutas pelo facto de, desde 2006 (inclusivé), não ter sido atribuído o subsidío de 3000 € respeitante ao apoio prestado pela referida instituição no acolhimento e acompanhamento dos peregrinos no Albergue de S. Teotónio, solicitando que a situação seja regularizada, uma vez que o serviço foi prestado, e propondo, por outro lado, que o referido Protocolo passe a ter uma cláusula em que se preveja a sua renovação automática. Acerca deste assunto, foi prestada pelo Chefe da Divisão Administrativa a informação que seguidamente se transcreve: - - - - - - - -- - - - - - -- - - - - - -- - - - - - - - - - -, 

Este Município, em 15 de Fevereiro de 2005, celebrou com o Corpo Nacional de Escutas o protocolo de colaboração, que se anexa.

Ficou convencionado que o referido protocolo vigoraria pelo prazo de um ano, pelo que não era objecto de renovação automática.

No mesmo protocolo, também ficou convencionada a concessão de um subsídio de três mil euros, naturalmente que no ano de 2005.

Resulta de presente informação que, sem renovação expressa, o protocolo tem vindo a vindo a vigorar, sem oposição das partes.

Parece-me, assim, que deverá a situação ser regularizada mediante deliberação do Executivo, dando-se, se assim for entendido, a seguinte redacção à cláusula IV: "O presente protocolo vigorará pelo prazo de um ano, renovável por iguais períodos, se não for denunciado por qualquer das partes com a antecedência de 60 dias".

À consideração do Exmº Presidente”. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, conceder um subsídio de € 9.000,00 (nove mil euros) ao Corpo Nacional de Escutas – Agrupamento 143 e que se repristine o protocolo, com efeitos a partir de Janeiro do ano em curso, dando-se a redacção proposta à sua clausula IV.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - -

PONTO 13 - PROTOCOLO COM O EXÉRCITO PORTUGUÊS:- Foi presente o ofício nº 303/08, Pº SMI/2.603, datado de 11 de Dezembro último, do Museu Militar do Porto, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 10863/2008, a remeter o protocolo de cedência temporária de bens  museológicos pertencentes ao Museu Militar do Porto. A Câmara Municipal, depois de apreciar o mencionado protocolo, deliberou, por unanimidade, aprová-lo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - 

PONTO 14 - NOITE DE CARNAVAL ______ ALARGAMENTO DE HORÁRIO:- AA Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar os despacho proferidos pelo Sr. Presidente pelos quais autorizou o alargamento do horário de funcionamento até às 4 horas da manhã, na noite de 23 para 24 de Fevereiro corrente, do “BAR QUÊ?” (requerimento registado sob o nº 1323/2009) e do “TIAGI BAR” (requerimento registado sob o nº 1001/2009). - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

PONTO 15 - COMISSÃO DE AVALIAÇÃO REFERIDA NO ARTº 76º DO CIMI ______ DESIGNAÇÃO DE VOGAL:- Foi presente o ofício nº 224, datado de 29 de Janeiro findo, do Serviço de Finanças de Valença, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 1135/2009, a solicitar, para efeitos do disposto no nº 11 do artº 76º do do Código do Imposto Municipal sobre Imóveis, a designação de um vogal, nomeado pela Câmara Municipal, para integrar a Comissão de Avaliação aludida no nº 2 do mesmo artigo. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade, designar o Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente, Sr. Engº Victor Manuel Pires de Araújo. - - - 

PONTO 16 - COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO MINHO-LIMA ______ COMPARTICIPAÇÃO:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, a carta nº 8/2009, datada de 7 de Janeiro findo, da Comunidade Intermunicipal Minho-Lima, registada nesta Câmara Municipal sob o nº 418/2009, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a transferência da comparticipação de € 15.000,00 (quinze mil euros) para a mencionada Comunidade Intermunicipal.- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 17 - MERCADO MUNICIPAL ______ AUTORIZAÇÃO PARA COMÉRCIO A RETALHO DE FLORES, PLANTAS E SEMENTES:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal, em sua reunião de 21 de Janeiro findo e da correspondente notificação efectuada à requerente Rosa Lúcia Soares Pereira, foi presente a resposta desta registada sob o nº 839/2009, tendo a Câmara Municipal, tomando em consideração que a presente resposta nada acrescenta susceptível de alterar o projecto de decisão, deliberado, por unanimidade, indeferir o requerido, com os fundamentos constantes da mencionada deliberação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - - - - -- - - - - - -  

PONTO 18 - ACESSO PARA CARGAS E DESCARGAS – ELIMINAÇÃO DE ESTACIONAMENTO:- No seguimento da deliberação que, acerca do assunto indicado em epígrafe, foi tomada por esta Câmara Municipal, em sua reunião de 23 de Dezembro último e da correspondente notificação efectuada ao representante legal da requerente “Portas Y Acuña, S.L.”, foi presente a resposta deste registada sob o nº 657/2009, tendo a Câmara Municipal, tomando em consideração que a presente resposta nada acrescenta susceptível de alterar o projecto de decisão, deliberado, por unanimidade, indeferir o requerido, com os fundamentos constantes da mencionada deliberação. - - - - - - - - - - - - - 

PONTO 19 - INFORMAÇÃO A QUE SE REFERE A ALÍNEA D) DO Nº 3 DO ARTº 48º DA LFL:- Foi presente a carta, datada de 6 de Fevereiro corrente, da Sociedade de Revisores Oficiais de Contas Armando Meireles e Lopes Vinga registada nesta Câmara Municipal sob o nº 1310/2009, a remeter a informação económica e financeira, relativa ao 1º semestre de 2008, a que se refere a alínea d) do nº 3 do artº 48º da Lei das Finanças Locais. A Câmara Municipal, depois de apreciar este assunto, deliberou, por unanimidade: PRIMEIRO - Remeter a mencionada informação à Assembleia Municipal; SEGUNDO -  Em relação ao exercício de 2009, promover, de imediato, as diligências necessárias para a aquisição dos serviços a que se refere o nº 3 do mencionado artº 48º da L.F.L., por forma a que a proposta desta Câmara Municipal à Assembleia Municipal para nomear o auditor externo nos termos do nº 2 daquele artigo 48º seja efectuada na sua próxima sessão. - - - - 

PONTO 20 - FREGUESIA DE TAIÃO – EMPREITADA DE “MIRADOURO DE TAIÃO” _____ RATIFICAÇÃO DE DESPACHO:- Presente, acerca do assunto indicado em epígrafe, o ofício nº 03/2009, datado de 2 de Fevereiro corrente, da Junta de Freguesia de Taião, registado nesta Câmara Municipal sob o nº 1138/2009, a Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, que ratificar o  despacho proferido no dia 9 de Fevereiro corrente pelo qual designou para integrar o Júri do concurso da empreitada acima indicada, o Chefe da Divisão de Urbanismo e Ambiente, Sr. Engº Jorge Manuel Rio Tinto Azevedo, e a Técnico Superior, Sra. Engª Carla Maria Rocha Pereira Mendes. - - - - - - - - - - - - - - -- 

PONTO 21 – DELIBERAÇÕES DIVERSAS ______ RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA:- Foi presente o Resumo Diário de Tesouraria de 20 de Fevereiro corrente, que apresenta o total de disponibilidades de € 1.209.410,51 (um milhão, duzentos e nove mil, quatrocentos e dez euros e cinquenta e um cêntimos). “Ciente”. - - - - - - - - - - - 

DESPACHOS PROFERIDOS PELO PRESIDENTE E PELOS VEREADORES MEDIANTE DELEGAÇÃO E SUBDELEGAÇÃO DE PODERES DA CÂMARA MUNICIPAL:- Foi presente a relação dos despachos proferidos pela Presidência da Câmara Municipal por delegação desta, no período de 4 a 17 de Fevereiro corrente. “Ciente”. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  - - - - - - - - - - - - -- - 

SUBSÍDIOS E TRANSFERÊNCIAS:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, conceder os seguintes subsídios: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

€ 2.000,00 (dois mil euros) ao Gabinete de Atendimento à Família; - - - - - - - - - - - - - - - - € 6.000,00 (seis mil euros) ao Sport Clube Valenciano, para aquisição de equipamento para as camadas jovens, mediante a apresentação dos documentos comprovativos da despesa efectuada, e, uma vez que o pedido vem formulado pela Direcção das Camadas Jovens, na condição deste mesmo pedido vir a ser confirmado pela Direcção do Sport Clube Valenciano. - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

CONCESSÃO DE TRANSPORTES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, ratificar o despacho pela qual foi autorizada a concessão de transporte à Escola EB 2,3/S de Valença, no dia 19 de Fevereiro corrente, para uma deslocação ao Porto.  - - - - - - - - - - 

CEDÊNCIA DE INSTALAÇÕES:- A Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, autorizar a cedência, pelo período de dois meses, do antigo Posto de Turismo, sito na Avenida de Espanha, desta vila de Valença, para ministrar formação, cedência esta efectuada na condição de, na eventualidade de a mesma ser financiada, tal financiamento não cobrir encargos com arrendamento de instalações. O Vereador Sr. Joaquim Covas não participou na discussão e votação deste ponto. -  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - 

APROVAÇÃO DA ACTA EM MINUTA:- Nos termos das pertinentes disposições do artigo 92º da Lei nº. 169/99, de 18 de Setembro, foi deliberado, por unanimidade, aprovar a acta desta reunião, em minuta, para surtir efeitos imediatos. E, nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente, pelas dez horas e trinta minutos, declarou encerrada a reunião, da qual, para constar, se lavrou a presente acta. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - E eu,                                                , Chefe da Divisão Administrativa da Câmara Municipal de Valença, a redigi e subscrevi. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

_______________________________________

________________________________          ____________________________

_______________________________            ____________________________

______________________________             ____________________________

�	 Valor estipulado nos termos do nº 4 do artº 139º do CCP


�	O Solo Rural na Revisão do Plano Director Municipal compreende as seguintes classes de Espaço: Espaço Agrícola, Espaço Florestal, Indústria Extractiva, Espaço Natural, Equipamentos. 
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